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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 228/2025 
Dispensa de Licitação n° 054/2025. Contratado: ROBERTO NAZARÉ CAVALLI ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 94.862.083/0001-71, com sede na Rua 15 
de maio, n° 378, Centro, Ibiaçá – RS. Objeto: A presente contratação tem por objetivo atender à 
demanda da Secretaria Municipal de Administração e Finanças para a montagem e instalação 
do tradicional Pinheiro de Luz Natalino, símbolo principal do evento “Natal dos Sonhos”, realizado 
anualmente no Município de Ibiaçá, no valor de R$ 22.348,10 (vinte e dois mil trezentos e 
quarenta e oito reais e dez centavos), com vigência de 03/11/2025 a 03/12/2025. Assinatura em 
03/11/2025.   
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 229/2025  
Chamamento Público Credenciamento nº 010/2025. Contratado: Z. NEGRETTI & CIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 92.016.492/0001-21, com sede na 
Rua do Comércio, nº 07 – Andar Térreo Esq. Rua Nova Fiúme, Bairro Centro, na cidade de Ibiaçá 
– RS. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de 
conserto, manutenção preventiva e corretiva, diagnóstico técnico e reparos emergenciais, com 
fornecimento de mão de obra e peças, para os veículos, máquinas e equipamentos integrantes 
da frota municipal, conforme demandas da Administração Pública, com vigência de 03/11/2025 
a 03/11/2026. Assinatura em 03/11/2025.   
 
EXTRATO DE ADITIVO 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
128/2024 
Partes: Município e CCGP – CENTRO DE CONTABILIDADE E GESTÃO PÚBLICA LTDA 
Objeto: Prorrogar a vigência contratual até 04 de novembro de 2026 e corrigir o valor mensal dos 
serviços para R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), em conformidade com a variação 
acumulada do índice IPCA. 
Assinatura em 03/11/2025.  
 
EXTRATO DE ADITIVO 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2025 
Partes: Município e SELI STEFANI 
Objeto: Aditar no contrato o valor de R$ 1.801,30 (um mil oitocentos e um reais e trinta centavos) 
referente a aumento de quantitativo.  
Assinatura em 03/11/2025.  
 
PORTARIA N.º 318/2025, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
Concede Licença Saúde a servidores municipais, e dá outras providências. 
 

 O Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso das atribuições legais, 

 RESOLVE: 
    
Art. 1. ° Conceder Licença Saúde aos servidores municipais abaixo 

relacionados, pelo período citado, para tratamento de saúde, a contar da respectiva data, 
conforme atestado médico apresentado ao Setor de Pessoal desta municipalidade. 

 

Servidor (a) Licença Dias Período da Licença 

Ana Maria Lemos Manhã 
(acompanhar familiar) 

24/10/2025 
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Amanda Lucia Cicchetti Tonhon 
Matricula n° 833 

08 (oito) 31/10/2025 a 07/11/2025 

Amanda Lucia Cicchetti Tonhon 
Matricula n° 1238 

08 (oito) 31/10/2025 a 07/11/2025 

Indiamara Salete Lava Manhã 
 

28/10/2025 

Indiamara Salete Lava Manhã 
(acompanhar familiar) 

30/10/2025 

Luis Machado Dias 01 (um) 29/10/2025 

Nailde Savi Manhã 30/10/2025 

Sidimar Brusso 04 (quatro) 28/10/2025 a 31/10/2025 

 
      
 Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

   
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ, 
  aos três dias do mês de novembro de 2025. 

 
 

     
JONES ROBERTO CECCHIN 

Prefeito Municipal 
 
 
PUBLIQUE-SE, 
 
CARINE TESTON MINOTTO  
Secretária de Administração e Finanças 

 
PORTARIA N.º 319/2025, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
Concede Férias Regulamentares aos Servidores Municipais, e dá outras providências. 
 

  O Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso de suas atribuições legais, 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1. ° Conceder férias regulamentares aos Servidores Municipais 
abaixo relacionados, a contar da respectiva data, de acordo com o respectivo período aquisitivo, 
conforme Art. 82, da Concessão e Gozo de Férias, da Lei Municipal n° 1419/18 de 25/09/2018. 

 
 

Servidor (a) Data da Aquisição Período de Gozo 

Antonio Alencar de Abreu 01/12/2023 a 01/12/2024 04/11/2025 a 21/11/2025 

Isabete Silva Ferreira 20/01/2024 a 20/01/2025 10/11/2025 a 19/11/2025 

Ornela Baschera 16/10/2023 a 16/10/2024 24/11/2025 a 11/12/2025 

 
 



 

 
 

Diário Oficial do Município de Ibiaçá/RS – Assinado digitalmente ICP-Brasil – diariooficial.ibiaca.rs.gov.br 

 
 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ 

aos três dias do mês de novembro de 2025. 

 
 
 

JONES ROBERTO CECCHIN 
Prefeito Municipal 

 
PUBLIQUE-SE, 
 
CARINE TESTON MINOTTO  
Secretária de Administração e Finanças 
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